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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 1155 de 23 de Agosto de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER  LICENÇA  PARA  TRATAR  DE  DOENÇA  EM

PESSOA DA FAMÍLIA, de acordo com o artigo 100 e seus
parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 90 (noventa)
dias, a partir de 03 de julho de 2023, o servidor VANDERLEY
EMIDIO  DA  SILVA,  MOTORISTA  DE  ÔNIBUS  ESCOLAR,
EFETIVO, regido estatutariamente, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme  Protocolo  Digital
3.045/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 03 de julho de 2023.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e três dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1234, de 11 de Setembro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 2 de outubro de 2023, a servidora
PATRICIA  DOS  SANTOS  MARTINHO,  no  cargo  efetivo  de
AUXILIAR  OPERACIONAL  -  MERENDEIRA,  regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme processo nº 4122/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos onze dias do mês
de setembro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1258 de 11 de Setembro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, a partir de 1° de setembro de

2023, a servidora PEDRINA DE SOUZA ALVES DE ALMEIDA,
do cargo EFETIVO de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I –

ENSINO  FUNDAMENTAL  30H,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  regida  estatutariamente.
Conforme  protocolo  digital  nº  5.998/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 1° de setembro de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos onze dias do mês de
setembro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1278, de 19 de Setembro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 2 de outubro de 2023, a servidora
ADRIANA VICTORINO,  no  cargo  efetivo  de  INSPETOR DE
ALUNOS I, regida estatutariamente, lotada na SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme  protocolo  nº
2185/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do mês de

setembro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1279, de 19 de Setembro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 2 de outubro de 2023, a servidora
FLAVIA  FERNANDA  DOS  SANTOS,  no  cargo  efetivo  de
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO INFANTIL 30h,
regida estatutariamente, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 3432/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de setembro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1280, de 19 de Setembro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
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atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 2 de outubro de 2023, a servidora
ROSANGELA NUNES PINHO DOS SANTOS, no cargo efetivo
de MONITOR DE CRECHE II, regida estatutariamente, lotada
na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme
protocolo nº 4546/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de setembro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1281, de 19 de Setembro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 2 de outubro de 2023, a servidora
ROSEMIERE YAMAMOTO, no cargo efetivo de PROFESSOR
EDUCAÇÃO BÁSICA II – ENSINO FUNDAMENTAL 30h, regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 1778/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de setembro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1282, de 19 de Setembro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 2 de outubro de 2023, a servidora
GILDA  MARIA  DA  SILVA  ALVES,  no  cargo  efetivo  de
MONITOR DE CRECHE III,  regida estatutariamente, lotada
na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme
protocolo nº 730/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de setembro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1283, de 19 de Setembro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 2 de outubro de 2023, a servidora
ANA  CAROLINA  GAVA  PIRES,  no  cargo  efetivo  de
FISIOTERAPEUTA,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme protocolo nº
2809/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de setembro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1284, de 19 de Setembro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 2 de outubro de 2023, a servidora
ROSIANE  APARECIDA  BARBOSA,  no  cargo  efetivo  de
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO FUNDAMENTAL
30h,  regida  estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme  protocolo  nº
4545/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de setembro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1285, de 19 de Setembro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 60
(sessenta)  dias,  a  partir  de  4  de  outubro  de  2023,  a
servidora BERENICE DA SILVA GOMES, , no cargo efetivo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, regida estatutariamente, lotada
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme protocolo
nº 2368/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de setembro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1286, de 19 de Setembro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 60
(sessenta)  dias,  a  partir  de  4  de  outubro  de  2023,  a
servidora GILMARA DEVECCHI DE SOUZA COSTA, no cargo
efet ivo  de  AUXIL IAR  DE  ENFERMAGEM,  regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE, conforme protocolo nº 6482/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de setembro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1287, de 19 de Setembro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 75
(setenta e cinco) dias, a partir de 2 de outubro de 2023, a
servidora TANIA APARECIDA DA CUNHA CASTRO, no cargo
efetivo de AUXILIAR OPERACIONAL - MERENDEIRA, regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 4187/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do mês de

setembro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1288, de 19 de Setembro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 90
(noventa)  dias,  a  partir  de  2  de  outubro  de  2023,  a

servidora  WALLY MATHIAS FELIX DE OLIVEIRA,  no cargo
efet ivo  de  TERAPEUTA  OCUPACIONAL,  reg ida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE, conforme protocolo nº 4264/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de setembro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1289, de 19 de Setembro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 2 de outubro de 2023, ao servidor
MURILO  DO NASCIMENTO SANTOS,  no  cargo  efetivo  de
PROFESSOR  EDUCAÇÃO  BÁSICA  II  –  EDUCAÇÃO  FISICA,
regida estatutariamente, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 3918/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do mês de

setembro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1290, de 19 de Setembro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
ALTERAR A FUNÇÃO, a partir  de 1° de setembro de

2023, da servidora JULIANA RODRIGUES BIFANI MILIANO,
para SUPERVISOR PEDAGÓGICO FUNDAMENTAL I,  junto a
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, atribuindo-lhe FG -
5, com fundamento na Lei Complementar 577/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 1° de setembro de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de setembro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1291, de 19 de Setembro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
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Orgânica do Município.
RESOLVE:
CANCELAR A FUNÇÃO, a partir de 1° de setembro de

2023,  da  servidora  LUCIANE  TONELLI,  no  cargo  de
SUPERVISOR  PEDAGÓGICO  INFANTIL  FG  -  5,  junto  a
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com fundamento
na  Lei  Complementar  577/2022,  retornando  ao  cargo
EFETIVO  de  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –
EDUCAÇÃO  INFANTIL  30H,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 1° de setembro de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do mês de

setembro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1292, de 19 de Setembro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CANCELAR A FUNÇÃO, a partir de 1° de setembro de

2023, da servidora ALESSANDRA DE MATOS SILVA ASSIS,
no cargo de DIRETOR NO DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
DAS-4, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com
fundamento na Lei Complementar 577/2022, retornando ao
cargo  EFETIVO de  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA –
EDUCAÇÃO  INFANTIL  30H,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 1° de setembro de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do mês de

setembro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1293, de 19 de Setembro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
ATRIBUIR,  a  partir  de  1°  de  setembro  de  2023,  ao

servidor  SÓCRATES  FIGUEIREDO AMÂNCIO,  no  cargo  de
ASSISTENTE  ADMINISTRATIVO,  efetivo,  lotada  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  INTEGRADA,
Gratificação  de  Serviço,  com  fundamento  na  Lei
Complementar  577/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 1° de setembro de

2023.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do mês de

setembro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1294, de 21 de Setembro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de
135 (cento e trinta e cinco) dias, a partir de 2 de outubro de
2023,  ao  servidor  JOÃO EVANGELISTA  DOS SANTOS,  no
cargo  efetivo  de  TRABALHADOR  BRAÇAL,  regido
estatutariamente,  lotado  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 6628/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos vinte e um dias do mês de

setembro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1295, de 21 de Setembro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 15
(quinze) dias, a partir de 2 de outubro de 2023, a servidora
SUELI  LOPES DA COSTA GATINONI,  no  cargo  efetivo  de
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO INFANTIL 30h,
regida estatutariamente, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 392/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos vinte e um dias do mês de

setembro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1296 de 21 de Setembro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER  ao  servidor  JOÃO  EVANGELISTA  DOS

SANTOS, 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em
pecúnia,  no  cargo  TRABALHADOR  BRAÇAL,  lotado  na
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 6627/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal aos vinte e um dias do mês de

setembro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1297, 21 de Setembro de 2023.

D E L I B E R A  S O B R E  A
CONCLUSÃO DA COMISSÃO DE
SINDICÂNCIA

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal  de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

Art.  1º  Acolher  as  conclusões  do  relatório  final  da
Comissão de Sindicância instaurada pela Portaria nº 2542,
de 26 de Dezembro de 2022 e Portaria nº 754 de 24 de
Maio  de  2023,  sob  os  Processos  Administrativos  nº
11297/2022, para apuração dos fatos narrados.

Art.  2º  O  parecer  da  Comissão  de  Sindicância  foi
elaborado  pelo  Presidente  Alessandra  Roberta  Tavares
Veiga, acompanhada dos demais membros.

Art. 3º Prosseguir com o que fora determinado pelo
Relatório Final da Comissão de Sindicância, após arquive-
se.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.  Retroagindo  seus  efeitos  aos  dias  21  de
setembro de 2023.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte um dias do
mês de setembro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1298, de 22 de Setembro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 2 de outubro de 2023, a servidora
ANGELA RODRIGUES DURAES CAMPOS, no cargo efetivo de
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO FUNDAMENTAL
30h,  regido  estatutariamente,  lotado  na  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme  protocolo  nº
907/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas

desta Prefeitura Municipal, aos vinte e dois dias do mês de
setembro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1299, de 22 de Setembro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 2 de outubro de 2023, a servidora
ROSANGELA  LINS  REGO DA  ROSA,  no  cargo  efetivo  de
AUXILIAR  OPERACIONAL  -  MERENDEIRA,  regido
estatutariamente,  lotado  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 3382/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e dois dias do
mês de setembro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1300, 22 de Setembro de 2023.

D E L I B E R A  S O B R E  A
CONCLUSÃO DA COMISSÃO DE
SINDICÂNCIA

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal  de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

Art.  1º  Acolher  as  conclusões  do  relatório  final  da
Comissão de Sindicância instaurada pela Portaria nº 2543,
de 26 de Dezembro de 2022 e Portaria nº 754 de 24 de
Maio  de  2023,  sob  os  Processos  Administrativos  nº
11409/2022, para apuração dos fatos narrados.

Art.  2º  O  parecer  da  Comissão  de  Sindicância  foi
elaborado  pelo  Presidente  Alessandra  Roberta  Tavares
Veiga, acompanhada dos demais membros.

Art. 3º Prosseguir com o que fora determinado pelo
Relatório Final da Comissão de Sindicância, após arquive-
se.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.  Retroagindo  seus  efeitos  aos  dias  22  de
setembro de 2023.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos vinte dois dias do mês de

setembro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1301, 25 de Setembro de 2023.

D E L I B E R A  S O B R E  A
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CONCLUSÃO DA COMISSÃO DE
SINDICÂNCIA

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal  de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

Art.  1º  Acolher  as  conclusões  do  relatório  final  da
Comissão de Sindicância instaurada pela Portaria nº 115,
de 09 de Janeiro de 2023 e Portaria nº 754 de 24 de Maio
de 2023, sob os Processos Administrativos nº 11778/2023,
para apuração dos fatos narrados.

Art.  2º  O  parecer  da  Comissão  de  Sindicância  foi
elaborado  pelo  Presidente  Alessandra  Roberta  Tavares
Veiga, acompanhada dos demais membros.

Art. 3º Prosseguir com o que fora determinado pelo
Relatório Final da Comissão de Sindicância, após arquive-
se.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.  Retroagindo  seus  efeitos  aos  dias  25  de
setembro de 2023.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos vinte e cinco dias do mês de

setembro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1303, de 25 de Setembro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE, de acordo com o

artigo  101,  da  Lei  nº  344/73,  Lei  Complementar  nº
390/2010 e Lei nº 2.349/2018, pelo período de 180 (cento e
oitenta)  dias,  a  partir  de  12  de  setembro  de  2023,  a
servidora GAMILE SIMONETTO FROES, no cargo EFETIVO de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  ESPECIAL  –  30H,  regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO conforme Protocolo digital 6.473/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 12 de setembro de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e cinco dias
do mês de setembro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1304, de 25 de Setembro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE, de acordo com o

artigo  101,  da  Lei  nº  344/73,  Lei  Complementar  nº
390/2010 e Lei nº 2.349/2018, pelo período de 180 (cento e
oitenta)  dias,  a  partir  de  05  de  setembro  de  2023,  a
servidora  AMANDA  DA  SILVA  ROVERI  GOBBO,  no  cargo
EFETIVO de PROFESSOR DE ENSINO BÁSICO I  -  ENSINO
FUNDAMENTAL  30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO conforme Protocolo
digital 6.101/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 05 de setembro de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos vinte e cinco dias do mês de

setembro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................
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RELAÇAO DE ATOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DEFERIDOS EM SETEMBRO DE 2023.

170 MAXI ÁGUA COMERCIO DE ÁGUAS MINERAIS
CANCELAMENTO DE 
CADASTRO – CEVS COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL

1102 EDS BURGUER RESTAURANTE EIRELI 
CANCELAMENTO DE 
CADASTRO – CEVS LANCHONETE, CASAS DE CHA, DE SUCS E SIMILARES

845
HYGSYSTEMS INGREDIENTES INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
SANITÁRIA FABRICAÇÃO DE ADITIVOS DE USO INDUSTRIAL 

924 DIANA ROBERTA PEREIRA
RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
SANITÁRIA ATIVIDADE ODONTOLOGICA

270
A.R INDÚSTRIA E COM. DE INSTRUMENTOS 
CIRURGICOS LTDA

RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
SANITÁRIA

FABRICAÇÃO DE INSTRUMENTOS NÃO ELETRONICOS E UTENSILIOS PARA USO MÉDICO, 
CIRURGICO, ODONTOLOGICO E DE LABORATÓRIO.

67 DROGARIA FORMAGGIO & PINTO LTDA ME
RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
SANITÁRIA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS.

1286 EDS BURGUER RESTAURANTE LTDA LICENÇA SANITÁRIA INICIAL RESTAURANTES E SIMILARES

1219 ANA CLAUDIA FRANÇA MENDES 39760931818 LICENÇA SANITÁRIA INICIAL
BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM 
ENTRETENIMENTO.

701
WTF TROVO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA 

RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
SANITÁRIA

FABRICAÇÃO DE INSTRUMENTOS NÃO ELETRONICOS E UTENSILIOS PARA USO MÉDICO, 
CIRURGICO, ODONTOLOGICO E DE LABORATÓRIO.

677
LUFT CONTROLE DE ALERGIA IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LTDA

CANCELAMENTO DE 
CADASTRO – CEVS

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDIC, CIRURGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS. 

1155 RAIA DROGASIL S/A 
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE -810 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEITUCOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS.

1155 RAIA DROGASIL S/A 
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE -811 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEITUCOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS.

1034 RONILSON BRANDÃO OADARIA ME
RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
SANITÁRIA PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE REVENDA

1263 CLINICA DE SAUDE UNIFACCAMP LTDA LICENÇA SANITÁRIA INICIAL ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

1264 CLINICA DE SAUDE UNIFACCAMP LTDA LICENÇA SANITÁRIA INICIAL ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE

1180 VITORIA CRISTINA MACHADO DA SILVA ME 
RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
SANITÁRIA

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS – MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS.

0172
SIMONE ROSA DE BARROS CAMPO LIMPO 
PAULISTA

CANCELAMENTO DE 
CADASTRO – CEVS COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES

648
LUIZ CARLOS & JOAO ALMIR RESTAURANTE 
LTDA

CANCELAMENTO DE 
CADASTRO – CEVS RESTAURANTES E SIMILARES

145 ANDRADE ESPINOZA 
CANCELAMENTO DE 
CADASTRO – CEVS ATIVIDADE ODONTOLOGICA

1288 THAIS CRISTINA DA CUNHA LEITE LICENÇA SANITÁRIA INICIAL COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

Outros Atos
Outros Atos
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1195 IRMÃOS BOA
RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
SANITÁRIA

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS

229 MILTON CANDIDO DA ROSA - ME
RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
SANITÁRIA LANCHONETE, CASAS DE CHA, DE SUCS E SIMILARES

968 CARLOS EDUARDO BARBOSA FILHO
RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
SANITÁRIA ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS

1138 DESENVOLVITTA 
RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
SANITÁRIA SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA

1138 DESENVOLVITTA LICENÇA SANITÁRIA INICIAL ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE

1138 DESENVOLVITTA LICENÇA SANITÁRIA INICIAL ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL

1208
CARVALHAES PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIO LTDA

RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
SANITÁRIA COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

931 TGB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
SANITÁRIA RESTAURANTES E SIMILARES

648 LUIZ CARLOS & JOÃO ALMIR RESTAURANTE
CANCELAMENTO DE 
CADASTRO – CEVS RESTAURANTES E SIMILARES

682 VILMA SONIA MENESES CAMILLO – ME 
CANCELAMENTO DE 
CADASTRO – CEVS

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS – MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS.

1000 JESSICA FERNANDA SANTOS SILVA
CANCELAMENTO DE 
CADASTRO – CEVS ATIVIDADESDE ESTETICA E OUTROS SERVIÇOS DE CUIDADOS COM A BELEZA

1223
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL 
REGENERAÇÃO EM JESUS

CANCELAMENTO DE 
CADASTRO – CEVS ALBERGUES ASSISTENCIAIS

724 ROSELI AGOSTINHO 13771993806
CANCELAMENTO DE 
CADASTRO – CEVS

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS – MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS.

831 GILSON ESTEVES DA ROCHA
CANCELAMENTO DE 
CADASTRO – CEVS LANCHONETE, CASAS DE CHA, DE SUCS E SIMILARES.

1273 DROGARIA VITALLE LTDA LICENÇA SANITÁRIA INICIAL COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS.

Os Responsáveis assumem cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades prestadas, respondendo

civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

Campo Limpo Paulista, 03 de outubro de 2023.

Monica Izumi Ota 
Chefe de Divisão de Vigilância 
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